
L)?,  

MASSAY 	OKUINs4URA 

Secretário Geral 

SETOGUTTE 

Municipal 

'5)22.2-11r:UGIA MIMIliC. ?ip4briptE.A.Dkrugsung . 

DE C RET O ML0 024 
Cede.  por prazo determinado ãrea de terras Io 

calizáda no Porto Figueira, de propriedade ' 

do Município. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÃ nó 

de suas atribuições . legaíS, tendo em vista o despacho. exarado' 

processo n9  573/81, de 02.02.81, e considerando o que lhe facul 

a Lei 9  54, de 30 de dezembro de 1972, 

DECRETA, : 

Art. 19  - Fica cedido aos Srs. ALFREDO RgGIO DOS 	SAN 

3,'ANTONTO GABRIEL e GERALDO RODRIGUES DE JESUS, pelo. praZo 	de 

:doze) anos, o imóvel, denominado data n9  3, quadra n9  3, • da plan 

do Porto Figueira;? de propriedade desta Municipalidade, com 	a 

!a de 50,00m2. 
(cincoenta metros quadrados). 

PARÁGRAFO'UNICO 	A supra citada área já havia sido 

ida em1973 aos.Srs. LOCã PIPINO, RIVAIR MAINARDES e ALUIZIO RI 

RO, 4oca em que construiram,uma :Cà-sa de madeira com 49,00m2  

ão porque esta Municipalidade cede a área pelos 12(doze) 	anos 

tantes, apOs o que reverterg, automaticameftte,ao patrimOnio do 

icípio. 

..Art. 29  - Revogam-se as disposições em contrário. 

ANÃ, aos 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA,ESTADO DO 
t  

17 de fevereiro de-1981...N' 
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